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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2025

Protocolo Administrativo nº 616/2025

Objeto: Contratação de instituição financeira ou cooperativa de crédito para a prestação de serviços bancários.

Em ata datada de 09 de setembro de 2025, a Equipe de Contratação Nomeada pela Portaria nº 12.134/2025 procedera a realização da sessão referente ao Pregão Presencial de nº 038/2025, concluindo pela classificação da proposta e habilitação da licitante.
Diante do que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e de acordo com o Edital, considerando o Termo de Adjudicação e o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, HOMOLOGO a classificação final e ADJUDICO o objeto do presente certame considerando vencedora a licitante a seguir, nos itens e valores conforme segue:              

	COOPERATIVA DE CREDITO SICREDI SERRANA RS/ES
CNPJ 90.608.712/0001-80

	Item
	Quant. estimada
	Un.
	Descrição do objeto
	R$ Unit.
	R$ Total de até

	01
	10.000
	Un.
	Prestação de serviços bancários, por meio bancário registrado com código de barras padrão da Federação Brasileira de Bancos – FEBRAPAN, modalidade cobrança com registrado, para que a atualização de juros, correção e multa sejam calculadas automaticamente nos boletos pagos após a data de vencimento, além de QR Code vinculado, possibilitando pagamento via PIX (sistema híbrido), a ser recolhido através de toda a rede bancária e através de todos os meios disponíveis (terminal de autoatendimento, internet, etc.) com prestação de contas diária pelo contratado por meio magnético( arquivo retorno), dos valores arrecadados, sendo remunerado através de boleto liquidado.
	0,95
	9.500,00



   A vigência do Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa e emissão de termo aditivo conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. O pagamento será efetuado mensalmente, baseado em relatório mensal, de todos os boletos liquidados, estando a contratante ciente que as instituições financeiras/cooperativas não emitem notas fiscais baseados na Lei nº 8.846 de 21 de janeiro de 1994. Os pagamentos serão realizados em até 10 (dez) dias da data do recebimento da documentação


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, 19 de setembro de 2025.







JOSÉ CARLOS BREDA
Prefeito De Cotiporã 
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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